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Fundamentos da Mediação e Arbitragem 

 
Conflitos e Mecanismos de Resolução 

 

 

A convivência humana é inevitavelmente marcada por divergências. Onde há interação 

social, existem também possibilidades de conflito. Isso se deve à pluralidade de inte-

resses, valores, expectativas e necessidades que caracterizam os indivíduos em socie-

dade. Entretanto, o conflito não é, por si só, negativo. Ele pode ser fonte de transfor-

mação e crescimento, desde que adequadamente compreendido e gerenciado. 

 

Natureza e Tipos de Conflitos 

Conflitos são situações nas quais duas ou mais partes percebem incompatibilidade en-

tre seus interesses. Essa incompatibilidade pode ser real ou apenas percebida, mas gera 

tensão, instabilidade e a necessidade de resolução. Segundo Christopher Moore (1998), 

os conflitos podem ter diversas origens: conflitos de dados (informações equivocadas 

ou insuficientes), de interesses (disputas por recursos), estruturais (poder desigual ou 

dependência forçada), de valores (diferenças culturais ou ideológicas) e de relaciona-

mento (má comunicação ou desconfiança). 

Quanto à natureza, os conflitos podem ser classificados como: 

• Interpessoais: entre duas ou mais pessoas, geralmente em relações familiares, 

profissionais ou sociais. 

• Intrapessoais: conflitos internos, de ordem emocional ou moral. 



 

 

• Coletivos: envolvendo grupos, comunidades, empresas, sindicatos ou estados. 

Cada tipo de conflito demanda um tratamento específico, adequado à sua complexidade 

e aos interesses das partes envolvidas. 

 

Métodos de Resolução de Conflitos 

A necessidade de resolver conflitos de forma civilizada levou ao desenvolvimento de 

diversos métodos de resolução. Esses métodos podem ser agrupados em duas grandes 

categorias: autocompositivos e heterocompositivos. 

Métodos Autocompositivos 

Nos métodos autocompositivos, as próprias partes envolvidas são protagonistas da so-

lução. Não há imposição externa; o desfecho decorre da vontade das partes, ainda que 

com auxílio de um terceiro facilitador. 

• Negociação: trata-se da forma mais simples de resolução, na qual as partes dia-

logam diretamente, buscando um acordo. 

• Mediação: envolve um terceiro imparcial (o mediador), que facilita a comuni-

cação e ajuda as partes a reconstruírem o diálogo e identificarem soluções mu-

tuamente satisfatórias. 

• Conciliação: também conta com um terceiro (o conciliador), mas este pode su-

gerir soluções, aproximando mais o método da esfera judicial. 

A principal característica desses métodos é o protagonismo das partes e a busca por 

soluções consensuais. Eles tendem a preservar relações, reduzir custos e agilizar os 

processos. 

 

 



 

 

Métodos Heterocompositivos 

Nos métodos heterocompositivos, um terceiro detentor de autoridade (juiz, árbitro, tri-

bunal) impõe a solução. As partes submetem-se a uma decisão externa, com caráter 

vinculante e, em regra, obrigatório. 

• Jurisdicional (Poder Judiciário): o Estado, por meio de seus juízes, resolve o 

conflito conforme as normas legais. É o método mais comum, porém, frequen-

temente criticado pela morosidade, formalismo e custo elevado. 

• Arbitragem: é uma forma privada de heterocomposição. As partes escolhem um 

ou mais árbitros que, após analisar o caso, proferem uma sentença arbitral com 

força de decisão judicial. Sua base é contratual, e aplica-se apenas a direitos pa-

trimoniais disponíveis. 

A arbitragem combina celeridade e especialização, sendo muito utilizada em conflitos 

empresariais e contratuais. Por sua vez, a jurisdição estatal é ampla e abrange também 

os conflitos de ordem pública e direitos indisponíveis. 

 

Mediação, Conciliação e Arbitragem: Distinções e Finalidades 

Embora frequentemente confundidos, mediação, conciliação e arbitragem são métodos 

distintos em natureza, atuação e objetivo. 

• Mediação é um processo voltado à reaproximação das partes. O mediador não 

sugere soluções nem exerce poder decisório; seu papel é criar um ambiente se-

guro de escuta ativa e diálogo. A mediação é recomendada em conflitos com 

vínculo continuado, como os familiares, comunitários ou societários. Seu foco é 

restaurar o relacionamento e promover autonomia. 

 



 

 

• Conciliação, por outro lado, tem caráter mais diretivo. O conciliador pode apre-

sentar propostas de acordo e atua em disputas mais objetivas e pontuais, como 

nos juizados especiais. A conciliação pode ser mais breve, voltada à resolução 

imediata de litígios. 

• Arbitragem é um mecanismo jurisdicional privado. Não há tentativa de acordo, 

mas sim o julgamento do caso por árbitro(s) escolhidos pelas partes. A sentença 

arbitral é definitiva e, em regra, não cabe recurso. Sua formalização depende de 

uma convenção arbitral válida. 

A escolha entre esses métodos deve considerar a natureza do conflito, o grau de vínculo 

entre as partes, o custo-benefício e a possibilidade de autocomposição. 

 

Considerações Finais 

Com a crescente complexidade das relações sociais e jurídicas, e a crise de efetividade 

do sistema judiciário tradicional, os mecanismos alternativos de resolução de conflitos 

ganham importância estratégica. Mediação, conciliação e arbitragem representam não 

apenas soluções técnicas, mas também uma mudança cultural na forma de lidar com 

divergências. 

Tais métodos promovem autonomia, participação, eficiência e pacificação social. Seu 

fortalecimento requer investimento em educação para o diálogo, políticas públicas, for-

mação de profissionais e confiança das partes envolvidas. Entender suas características, 

vantagens e limites é o primeiro passo para a construção de uma cultura de paz e coo-

peração. 
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PANORAMA HISTÓRICO E EVOLUÇÃO DOS MÉTODOS 

CONSENSUAIS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS NO 

BRASIL 

 

A história dos métodos alternativos de resolução de conflitos, como a mediação e a 

arbitragem, está fortemente vinculada ao desenvolvimento da civilização e à busca por 

formas mais eficientes, céleres e menos onerosas de solucionar disputas. No Brasil, 

essa trajetória revela avanços jurídicos e culturais importantes, especialmente nas últi-

mas décadas, como resposta à morosidade do sistema judicial e à crescente complexi-

dade das relações sociais e comerciais. 

 

1. Origens Antigas e Tradição Consuetudinária 

Antes mesmo da institucionalização da justiça estatal, os conflitos eram resolvidos por 

meio de formas consensuais. Povos da Antiguidade, como os hebreus, gregos e roma-

nos, já recorriam a mecanismos extrajudiciais, baseados em acordos mediados por an-

ciãos, chefes ou árbitros. Essa tradição manteve-se ao longo dos séculos, sendo absor-

vida, de forma fragmentada, pelas legislações modernas. 

No Brasil, desde o período colonial, comunidades rurais, quilombolas e indígenas de-

senvolveram soluções próprias para dirimir conflitos, com base em práticas de escuta, 

consenso e reparação. Essas práticas não foram formalmente reconhecidas pelo sistema 

legal, mas constituíram a base de uma cultura de resolução dialógica que persiste até 

hoje em muitos contextos comunitários. 

 

 

 



 

 

2. Arbitragem no Brasil Imperial e República Velha 

A arbitragem foi introduzida formalmente no Brasil pelo Código Comercial de 1850, 

que previa a possibilidade de nomeação de árbitros em disputas comerciais. Contudo, 

a prática era pouco utilizada, em razão da ausência de uma estrutura normativa eficaz 

e da insegurança jurídica em torno da força executiva das sentenças arbitrais. 

O Código de Processo Civil de 1939 e depois o de 1973 ainda mantinham previsão 

sobre o compromisso arbitral, mas condicionavam sua eficácia à homologação judicial. 

Na prática, isso desestimulava seu uso, pois esvaziava a autonomia das partes e manti-

nha a burocracia do Judiciário. 

3. Democratização e Abertura à Justiça Consensual 

Com o processo de redemocratização iniciado na década de 1980, o Brasil passou a 

valorizar, de forma mais contundente, os direitos fundamentais e o acesso à justiça. A 

Constituição Federal de 1988 trouxe a garantia da inafastabilidade da jurisdição (art. 

5º, XXXV), mas também abriu espaço para formas alternativas de solução de litígios, 

ao reconhecer o pluralismo jurídico e incentivar a busca por mecanismos mais eficazes. 

Esse movimento foi impulsionado pelas críticas à morosidade, complexidade e inefi-

ciência da justiça tradicional. A partir daí, políticas públicas e reformas legais buscaram 

incorporar mediação, conciliação e arbitragem ao sistema jurídico brasileiro de ma-

neira mais estruturada. 

4. A Lei da Arbitragem (Lei nº 9.307/1996) 

Um marco histórico fundamental foi a promulgação da Lei nº 9.307/1996, conhecida 

como Lei de Arbitragem. Inspirada em modelos internacionais, a norma conferiu força 

vinculante e executiva à sentença arbitral, dispensando a homologação judicial. A ar-

bitragem passou a ser reconhecida como meio legítimo e eficaz de resolução de con-

flitos patrimoniais disponíveis. 

 



 

 

Essa lei também consolidou os princípios da autonomia da vontade, imparcialidade dos 

árbitros, confidencialidade e celeridade do processo, aproximando o Brasil dos padrões 

de arbitragem comercial utilizados internacionalmente. Em 2001, o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a constitucionalidade da arbitragem, o que reforçou sua segurança 

jurídica. 

Com a Reforma da Lei da Arbitragem em 2015 (Lei nº 13.129/2015), novos avanços 

foram incorporados, como a possibilidade de arbitragem envolvendo a administração 

pública, maior regulamentação sobre árbitros e cláusulas compromissórias em contra-

tos de adesão. 

5. Consolidação da Mediação e Conciliação 

A mediação e a conciliação também passaram a ganhar espaço institucional a partir dos 

anos 2000. Em 2006, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) foi criado com a missão 

de modernizar o Judiciário, e entre suas diretrizes estratégicas destacou-se a resolução 

consensual de conflitos. 

O marco legal definitivo veio com a Lei nº 13.140/2015, que regulamentou a mediação 

judicial e extrajudicial. Essa lei estabeleceu princípios fundamentais, como a confi-

dencialidade, autonomia das partes, isonomia e imparcialidade, além de prever a atua-

ção do mediador capacitado e cadastrado em tribunais. 

Além disso, o novo Código de Processo Civil de 2015 consolidou a cultura da conci-

liação e mediação, ao instituir a audiência de conciliação como etapa obrigatória nos 

processos cíveis (art. 334) e incentivar o uso de centros judiciários de solução de con-

flitos (CEJUSCs). 

6. Avanços Recentes e Perspectivas Futuras 

O fortalecimento das Câmaras Privadas de Mediação e Arbitragem, o uso crescente 

da mediação empresarial e familiar, e o surgimento da mediação online representam 

avanços significativos na diversificação dos mecanismos de acesso à justiça. 



 

 

Com o crescimento dos conflitos de massa, a pandemia de COVID-19 também acele-

rou o uso de tecnologias na resolução de disputas. Plataformas digitais passaram a ser 

utilizadas para sessões virtuais de mediação e conciliação, o que ampliou o alcance 

desses métodos. 

Atualmente, a consolidação da cultura da paz e da resolução dialogada de conflitos é 

vista como um dos pilares para um sistema de justiça mais eficiente, humano e demo-

crático. A formação de profissionais capacitados, o fortalecimento das instituições e o 

investimento em educação jurídica cidadã são fundamentais para sustentar esse pro-

cesso evolutivo. 

 

Considerações Finais 

O panorama histórico da mediação e arbitragem no Brasil revela uma transição impor-

tante: da marginalidade e informalidade para o reconhecimento institucional e legal. A 

evolução normativa, aliada a mudanças culturais, tem permitido que esses métodos se 

consolidem como alternativas legítimas, eficazes e necessárias à jurisdição estatal. 

Embora desafios persistam – como o acesso desigual à informação, a resistência de 

alguns operadores do direito e a necessidade de maior capacitação técnica – os métodos 

consensuais e a arbitragem já ocupam um papel essencial na busca por justiça célere e 

adequada às demandas contemporâneas. 
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PRINCÍPIOS DA MEDIAÇÃO: FUNDAMENTOS, PAPÉIS E 

FORMAS DE APLICAÇÃO 

 

A mediação é um método autocompositivo de resolução de conflitos baseado no diá-

logo, na cooperação e na autonomia das partes. Sua principal finalidade é permitir que 

os próprios envolvidos construam, com auxílio de um terceiro imparcial — o mediador 

—, soluções consensuais e satisfatórias para ambas as partes. No ordenamento jurídico 

brasileiro, a mediação é regulada especialmente pela Lei nº 13.140/2015, que estabe-

lece princípios fundamentais que garantem a sua legitimidade e eficácia. 

 

1. Voluntariedade 

O princípio da voluntariedade assegura que a mediação somente deve ocorrer se hou-

ver consentimento expresso das partes. Ninguém pode ser obrigado a participar de uma 

mediação, nem tampouco a permanecer nela caso entenda que o processo não está mais 

atendendo seus interesses. 

Esse princípio é essencial porque sustenta a liberdade das partes em decidir não apenas 

sobre o conteúdo do acordo, mas também sobre sua disposição em dialogar. A volun-

tariedade fortalece a legitimidade da mediação, pois evita a imposição de soluções e 

reconhece o protagonismo dos envolvidos. 

Na prática, mesmo quando a mediação é judicial — ou seja, sugerida ou encaminhada 

pelo juiz — a participação e o prosseguimento dependem da anuência das partes. Essa 

disposição está expressa no artigo 2º da Lei de Mediação, que afirma: “A mediação 

será orientada pelos princípios da independência das partes, imparcialidade do medi-

ador, oralidade, informalidade, autonomia da vontade, busca do consenso, confiden-

cialidade e boa-fé.” 



 

 

2. Confidencialidade 

A confidencialidade é uma das maiores garantias da mediação. Todas as informações 

discutidas durante o procedimento são protegidas por sigilo, não podendo ser utilizadas 

em processo judicial ou arbitral posterior, salvo com autorização expressa das partes 

ou em hipóteses legais excepcionais. 

O artigo 14 da Lei nº 13.140/2015 determina que “a mediação é confidencial em rela-

ção às declarações das partes, informações obtidas e documentos produzidos no seu 

curso”, o que encoraja os participantes a se expressarem com liberdade e segurança, 

sem receio de exposição ou retaliação. 

Essa proteção abrange também o mediador, que não pode ser chamado a depor como 

testemunha sobre fatos de que teve conhecimento em razão do procedimento. A confi-

dencialidade reforça a confiança no processo e contribui para a construção de um am-

biente de diálogo genuíno. 

3. Informalidade 

Outro princípio essencial da mediação é a informalidade. Diferente do processo judi-

cial, a mediação não segue regras rígidas ou procedimentos técnicos processuais. O 

foco está na comunicação entre as partes, e não na formalidade jurídica. 

Essa informalidade permite maior flexibilidade, aproxima o mediador e os envolvidos 

e favorece soluções mais criativas e ajustadas à realidade concreta do conflito. A infor-

malidade não significa ausência de estrutura ou seriedade, mas sim a adaptação do 

procedimento às necessidades do caso. 

O processo de mediação pode ocorrer em ambiente físico ou virtual, com linguagem 

acessível e uso de recursos como dinâmicas, pausas estratégicas, escuta ativa e refor-

mulação de mensagens. A ausência de rituais formais facilita a compreensão e a parti-

cipação de todos os envolvidos. 

 



 

 

4. Imparcialidade 

A imparcialidade do mediador é condição essencial para a credibilidade da mediação. 

O mediador não toma partido, não julga, não decide nem influencia o resultado. Sua 

função é assegurar um processo equilibrado, no qual todas as partes tenham oportuni-

dade igual de se expressar, ouvir e ser ouvidas. 

A imparcialidade está relacionada à neutralidade do mediador em relação ao conteúdo 

do conflito e à equidistância em relação às partes. Para garantir essa postura, o media-

dor deve se abster de qualquer conduta que possa revelar preferências, preconceitos ou 

vínculos com uma das partes. 

Nos termos do artigo 5º da Lei de Mediação, o mediador deve revelar quaisquer cir-

cunstâncias que possam gerar dúvida quanto à sua imparcialidade, como relações pes-

soais ou profissionais prévias com os envolvidos. Caso essa revelação ocorra, as partes 

podem, ainda assim, optar pela manutenção do mediador, desde que de comum acordo. 

5. Autonomia das Partes 

A autonomia da vontade é a base de toda a mediação. São as partes, e não o mediador 

ou o sistema de justiça, que decidem se querem dialogar, sobre quais temas irão tratar 

e qual será o conteúdo de um eventual acordo. 

Essa autonomia reforça a corresponsabilidade das partes sobre a construção da solução, 

promovendo maior aceitação dos resultados e maior chance de cumprimento espontâ-

neo. Na mediação, não se impõe uma decisão — ela é construída coletivamente pelas 

partes envolvidas, com liberdade de escolha e formulação. 

Além disso, a autonomia abrange o direito das partes de escolher o mediador, a forma 

de condução, os temas abordados e até mesmo de encerrar o procedimento a qualquer 

momento, caso entendam que não há mais utilidade no processo. 

 

 



 

 

6. Papel do Mediador: Facilitador da Comunicação 

O mediador não é juiz, nem conselheiro, tampouco advogado. Sua função é facilitar 

a comunicação entre as partes, criando um ambiente propício ao entendimento e à 

construção de consensos. Para isso, utiliza técnicas específicas de escuta ativa, empatia, 

reformulação, identificação de interesses e gerenciamento de emoções. 

O mediador ajuda as partes a compreenderem melhor o conflito, superarem ruídos de 

comunicação e encontrarem, por si mesmas, alternativas para a solução da disputa. Ele 

não impõe soluções, mas promove condições para que elas sejam alcançadas volunta-

riamente. 

A atuação do mediador exige formação técnica e postura ética, especialmente quanto à 

imparcialidade, sigilo, respeito às partes e à legalidade dos acordos. Em contextos ju-

diciais, é comum que o mediador atue em colaboração com o Judiciário, sem perder 

sua independência e neutralidade. 

7. Mediação Judicial x Mediação Extrajudicial 

A mediação judicial é aquela realizada no âmbito do Poder Judiciário, geralmente 

após o ajuizamento de uma ação. Pode ser conduzida por um mediador cadastrado no 

tribunal, em centros judiciários de solução de conflitos (CEJUSCs). É regulamentada 

também pelo Código de Processo Civil de 2015, que prevê a audiência de conciliação 

e mediação como etapa inicial do processo. 

Já a mediação extrajudicial ocorre fora do processo judicial, por iniciativa das partes 

ou em cumprimento de cláusula contratual. Pode ser realizada em câmaras privadas de 

mediação, por profissionais habilitados, e seus acordos podem ter força executiva, caso 

homologados judicialmente. 

A principal diferença está no momento e na vinculação ao sistema judicial. Ambas se-

guem os mesmos princípios legais, mas a mediação extrajudicial costuma ser mais fle-

xível e célere, enquanto a judicial ocorre em parceria com o Poder Judiciário. 



 

 

Considerações Finais 

A mediação representa uma mudança de paradigma na forma de tratar os conflitos. 

Seus princípios — voluntariedade, confidencialidade, informalidade, imparcialidade e 

autonomia das partes — são os pilares que sustentam um processo democrático, ético 

e transformador. 

Ao valorizar o diálogo, a escuta e o protagonismo das partes, a mediação contribui não 

apenas para a resolução de conflitos, mas também para a reconstrução de vínculos e 

fortalecimento da cultura da paz. Sua expansão no Brasil depende do reconhecimento 

institucional, formação de mediadores qualificados e estímulo à educação em direitos 

e cidadania. 
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PRINCÍPIOS E ESTRUTURA DA ARBITRAGEM:  

FUNDAMENTOS E APLICAÇÃO NO DIREITO  

BRASILEIRO 

 

A arbitragem é um dos principais métodos alternativos de resolução de conflitos e des-

taca-se por sua natureza heterocompositiva, ou seja, por envolver um terceiro (o árbi-

tro) com autoridade para decidir a controvérsia com força vinculante. A arbitragem é 

disciplinada no Brasil pela Lei nº 9.307/1996, também conhecida como Lei de Arbi-

tragem, e passou por aperfeiçoamentos importantes com a Lei nº 13.129/2015, que 

ampliou seu alcance e legitimidade. 

Ao lado da mediação e da conciliação, a arbitragem compõe o conjunto de mecanismos 

que buscam oferecer soluções mais rápidas, técnicas e especializadas para os litígios, 

sobretudo na esfera cível e empresarial. 

 

1. Arbitragem como Método Heterocompositivo 

A arbitragem diferencia-se dos métodos autocompositivos (mediação e conciliação) 

porque não pressupõe a construção consensual da solução. Ao contrário, as partes 

transferem a um terceiro imparcial — o árbitro ou tribunal arbitral — a responsabi-

lidade de julgar a controvérsia e proferir uma decisão definitiva, chamada de sentença 

arbitral. 

Assim, a arbitragem é considerada heterocompositiva: o desfecho do conflito decorre 

da imposição de uma decisão por um terceiro, e não de acordo direto entre os envol-

vidos. Contudo, ao contrário do juiz estatal, o árbitro é escolhido pelas partes e atua em 

procedimento mais flexível e confidencial. 



 

 

A arbitragem é especialmente útil em conflitos que envolvem direitos patrimoniais 

disponíveis, como contratos comerciais, disputas societárias, conflitos entre investido-

res, questões de construção civil, propriedade intelectual, entre outros. É vedada para 

matérias que envolvam direitos indisponíveis, como questões de família, infância e 

criminal. 

 

2. Princípios da Arbitragem 

A arbitragem é regida por princípios próprios, que garantem sua eficácia, autonomia e 

confiabilidade. Entre os principais, destacam-se: 

a) Autonomia da Vontade 

O princípio da autonomia da vontade das partes é a espinha dorsal da arbitragem. São 

os envolvidos que decidem se querem ou não resolver seus conflitos por esse meio, 

qual será o regulamento aplicável, quem serão os árbitros, onde o procedimento será 

realizado e até mesmo o idioma utilizado. 

Essa liberdade decorre da lógica privatista da arbitragem e está consagrada no artigo 

1º da Lei de Arbitragem: “As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbi-

tragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.” 

A autonomia é exercida por meio da convenção arbitral, que pode se dar na forma de 

cláusula compromissória ou compromisso arbitral (conforme veremos adiante). 

b) Celeridade 

A celeridade é uma das maiores vantagens da arbitragem em relação ao processo judi-

cial. Enquanto o Judiciário é marcado por prazos extensos, recursos sucessivos e con-

gestionamento processual, a arbitragem tende a ser resolvida em menos tempo, espe-

cialmente quando realizada em câmaras especializadas com regulamentos próprios. 

 



 

 

A própria Lei de Arbitragem estabelece que o prazo para proferir a sentença arbitral, 

salvo convenção em contrário, é de seis meses, contados a partir da instituição da ar-

bitragem (art. 23). Ainda que esse prazo possa ser prorrogado, ele reflete o compro-

misso com a resolução rápida e eficiente do conflito. 

c) Sigilo 

A arbitragem é, em regra, confidencial. Isso significa que as partes, os árbitros e a 

câmara arbitral devem preservar o sigilo das informações, documentos e decisões pro-

duzidas no curso do procedimento. 

Essa característica é especialmente valorizada em disputas empresariais, que envolvem 

informações estratégicas, fórmulas industriais, contratos comerciais ou dados sensíveis. 

O sigilo contribui para preservar a reputação das partes e evitar a exposição pública do 

litígio. 

Entretanto, o sigilo não é absoluto: pode ser afastado por convenção das partes ou por 

força de normas legais, como em casos que envolvam o interesse público ou questões 

criminais incidentes. 

 

3. Papel do Árbitro: Julgador Privado com Poder de Decisão 

O árbitro exerce função análoga à do juiz estatal, mas atua fora do sistema oficial de 

justiça. É um julgador privado escolhido pelas partes para decidir o conflito com base 

na lei, nos usos do comércio ou em regras de equidade, conforme pactuado. 

A sentença arbitral possui o mesmo valor jurídico de uma sentença judicial e é ir-

recorrível, salvo se pactuado de forma diferente ou em caso de vício formal ou nuli-

dade (art. 31 da Lei de Arbitragem). Além disso, é executável diretamente, sem neces-

sidade de homologação judicial, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

 



 

 

Para exercer a função de árbitro, não é necessário ser juiz de carreira ou advogado, mas 

deve-se ser capaz, imparcial e confiável. Em geral, são escolhidos profissionais de 

notório saber técnico ou jurídico, com experiência na matéria discutida. As partes po-

dem optar por árbitro único ou por um tribunal arbitral, geralmente composto por 

três árbitros. 

Os árbitros devem respeitar os princípios do contraditório, da ampla defesa e da impar-

cialidade. A imparcialidade é garantida por meio de declarações prévias e, se houver 

suspeição, a parte pode requerer a substituição do árbitro. 

 

4. Convenção Arbitral: Cláusula Compromissória e Compromisso Arbitral 

A convenção arbitral é o instrumento jurídico pelo qual as partes manifestam sua 

vontade de submeter eventuais conflitos à arbitragem. Pode ocorrer de duas formas: 

a) Cláusula Compromissória 

É a previsão inserida em um contrato, anterior ao surgimento do litígio, pela qual as 

partes acordam que qualquer disputa futura será resolvida por arbitragem. É bastante 

comum em contratos comerciais, societários, imobiliários, de tecnologia e outros. 

A cláusula compromissória pode ser cheia (com indicação da câmara arbitral e regras 

aplicáveis) ou vazia (sem definição específica do procedimento). Quando uma das par-

tes se recusa a instaurar o processo arbitral, o interessado pode recorrer ao Judiciário 

para exigir o cumprimento da convenção (art. 7º da Lei nº 9.307/1996). 

b) Compromisso Arbitral 

O compromisso arbitral é a convenção firmada após o surgimento do litígio, quando 

as partes, diante de um conflito já instalado, decidem submetê-lo à arbitragem. Esse 

instrumento é normalmente formalizado por escritura pública ou instrumento particular 

assinado por ambas as partes. 



 

 

É importante destacar que não se pode impor a arbitragem unilateralmente. Ela 

depende sempre da vontade mútua, expressa e documentada das partes envolvidas. 

 

Considerações Finais 

A arbitragem representa uma alternativa eficaz, segura e moderna ao processo judicial, 

especialmente em disputas de natureza patrimonial e empresarial. Seus princípios — 

autonomia da vontade, celeridade e sigilo — proporcionam um procedimento flexí-

vel e adaptado às necessidades das partes. 

Ao confiar a um árbitro imparcial a tarefa de decidir, com base em convenção válida, 

as partes exercem sua liberdade contratual e contribuem para a desjudicialização dos 

conflitos. Embora ainda haja desafios culturais e estruturais à sua disseminação, a ar-

bitragem já se consolidou como um instrumento indispensável para a realização da 

justiça no âmbito privado. 
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